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"Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de
Estado de Segurança Pública e
Defesa Social do Distrito
Federal, seja realizada a
reativação do 8o Batalhão de
Polícia Militar do Distrito
Federal"
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INDICAÇÃO NO
(Do Sr.Deputado DANIELDONIZET)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que,
por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do
Distrito Federal, seja realizada a reativação do 8o Batalhão de Polícia Militar do
Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação da população da Ceilândia, a qual necessita
de melhorias na qualidade de vida, principalmente no que se refere à segurança
pública.

Atualmente o 8o Batalhão de Polícia Militar está desativado, ele funcionou
durante 30 anos e sempre atendeu de maneira eficiente a população da região. Os
moradores da Ceilândia quando precisam solicitar o serviço da PM devem recorrer ao
10o Batalhão, o qual fica distante 8 km do batalhão desativado. Essa distância
atrapalha o tempo de atendimento em situações de emergência, e sendo assim a
população fica refém de insegurança na localidade

Por se tratar de justo pleito, e por tratar-se de um assunto de relevante
interesse público, peço aos nobres Deputados que aprovem a presente indicação.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

[1] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[lli?l CSEG(art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

11] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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